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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
EDITAL 010/2025 – CONVOCAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, e de conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, no artigo 
68, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, de 18 de novembro 2014 e na Lei Municipal n.º 590, de 
29 de setembro de 2014 e de acordo com o Edital n° 001/2025 do Processo Seletivo Simplifi cado, 
e ainda:
                                                    Considerando a Homologação dos Resultados do Processo Seletivo 
Simplifi cado, homologado em 10 de fevereiro de 2025, 

RESOLVE

Art. 1º CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem, no Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura, até o dia 28 de fevereiro de 2025, munidos dos documentos 
exigidos para investidura, conforme o edital 001/2025, a fi m de tomar posse no cargo em que 
foram selecionados.

NOME CARGO

JAKICIANE RAQUIELA TERNES TEIXEIRA ZANELLA PROFESSORA

VERA LUCIA DAMA DALLABRIDA PROFESSORA

IVANIR COSTA DE LINHARES PROFESSORA

Art. 2º O não comparecimento do candidato convocado no prazo citado no artigo anterior implicará 
automaticamente em desistência ao Cargo concorrido.

Santa Lúcia, PR, 20 de fevereiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 065/2025 
Data: 20/02/2025
Concede Férias às servidoras e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano 
de Carreira dos Servidores), concede às servidoras municipais, abaixo relacionadas, férias 
normais com gozo de 30 dias consecutivos. 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE 
RETORNO

GILVANA LUZIA 
MAINARDI 
RAIZER

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE E 
COMBATE À 
ENDEMIAS

20/02/2025 À 
21/03/2025 24/03/2025

VANDREIA 
REINHEIMER ODONTÓLOGO 20/02/2025 À 

21/03/2025 24/03/2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro
de 2025.                                                              

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MISSAL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE MISSAL torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
Autorização Ambiental para o empreendimento ADEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO 
a ser implantado na estrada municipal rural de Portão Ocoí, Missal-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE MISSAL torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, Au-
torização Ambiental para o empreendimento ADEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO a 
ser implantado na estrada municipal rural de Lª São Francisco, Missal-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE MISSAL torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
Autorização Ambiental para o empreendimento ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO 
PARA PULVERIZAÇÃO AGRÍCOLA a ser implantado em Lª Bandeirantes, Zona Ru-
ral, Missal-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE MISSAL torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
Autorização Ambiental para o empreendimento ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO 
PARA PULVERIZAÇÃO AGRÍCOLA a ser implantado em Lª Glória, Zona Rural, Mis-
sal-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE MISSAL torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
Autorização Ambiental para o empreendimento ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO 
PARA PULVERIZAÇÃO AGRÍCOLA a ser implantado em Lª São Silvestre, Zona Ru-
ral, Missal-PR.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 009/2025
Objeto: Aquisição de mobiliários médicos hospitalares para uso nas Unidades de Pronto 
Atendimento – UPAS, Unidades de Saúde com objetivo de atender as demandas da epidemia da 
Dengue em atendimento aos usuários SUS da rede municipal de saúde no município de Foz do 
Iguaçu, conforme quantidades e especificações do Edital e seus anexos. Abertura e avaliação 
das propostas: 10 de março de 2025, às 9:00 horas. Retirar o edital no site 
www.gov.br/compras/pt-br UASG 987563 - Maiores informações das 08:00 às 17:00 horas de 
2ª a 6ª feira, pelos e-mail’s dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br – dirlei.dcs@gmail.com. Foz do 
Iguaçu-PR, 20 de fevereiro de 2025.

Leandro Ribeiro Vargas / Diretor de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 303/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 124/2023 
OBJETO: A contratação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: V.C. MORAES-TRANSPORTES 
CNPJ: 10.533.343/0001-75 
REPRESENTANTE: VANDERLEI CARLOS MORAES 
VALOR: R$ 18.595,08 (dezoito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oito 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do contrato. 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 11 de fevereiro de 
2025, Adriano Backes, Prefeito, e Vanderlei Carlos Moraes. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

 

–

 
EDITAL Nº 035/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca o candidato, CLEISSON 

GONÇALVES PACHECO, portador do RG nº 13.***.***-8, CPF nº 118.***.***-37, classificado no Concurso Público 
nº 001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Técnico de Informática, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 
de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 21 de fevereiro de 
2025 a 07 de março de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2025.                     
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ 
– CISCOPAR  
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 - Contratação 
de empresa para aquisição de Raio-X Panorâmico, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência e Anexo I Proposta de Preços, em 
conformidade com os preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021, suas 
alterações posteriores. ABERTURA: 13 de março de 2025, 09h00min; no site 
contato@bll.org.br, o edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. 
Informações pelo e-mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-
2600. Toledo, 21 de fevereiro de 2025. JOHN JEFERSON WEBER NODARI 
- Presidente do CISCOPAR. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2025 
PROCESSO: Inexigibilidade nº 03/2025 
OBJETO: Aquisição de livros de língua estrangeira moderna - inglês - conforme 
processo de análise e seleção, de acordo Edital de Chamamento Público nº 001/2021 
- SMED 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A 
CNPJ DO CONTRATADO: 79.065.181/0001-94 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcos Pedri e Ernani Luiz Pedri 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$388.497,80 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 10 de fevereiro de 
2025 – Adriano Backes, Prefeito e DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E 
LIVROS S/A. Testemunhas: Maria Claudete Kozerski, Secretária Municipal de 
Educação e Matheus Rogério Roesler Sabka, Fiscal de Contrato - SMED. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, através do Sistema de Registro 
de Preços (Localizar por 90.003/2025 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por lote.  
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de chaveiro, com 
fornecimento de material, para atender a demanda das Secretarias Municipais e o 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.  
Valor Máximo: R$272.553,88 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de fevereiro de 2025, até às 
08:29 horas do dia 14 de março de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 14 
de março de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 20 de fevereiro de 2025. (a.a.) Adriano Backes –PREFEITO  
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Aviso de Licitação
Pregão, na Forma Eletrônica, nº 003/2025 – UASG 926470

OBJETO: Contratação de softwares especializados em edição de imagens e vídeos para a Câmara 
Municipal de Foz do Iguaçu (CMFI). DATA DE ABERTURA: 18 de Março, às 10h00, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
10h00 do dia 18 de Março de 2025, às 10h00, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por 
Item. PREÇO MÁXIMO GLOBAL: O preço máximo deste certame está fixado em R$ 15.294,65 
(Quinze mil, duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinto centavos). INFORMAÇÕES: O 
Edital e seus anexos podem ser obtidos no Protocolo Geral da Câmara Municipal, localizado na 
Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81, Centro - Foz do Iguaçu/PR, no horário das 08h00min às 14h00min, 
no site da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu: www.fozdoiguacu.pr.leg.br e no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Esclarecimentos adicionais serão prestados através do 
telefone (45) 3521-8100 ou pelo e-mail licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br.

Foz do Iguaçu, 18 de Fevereiro de 2025.
Gilciana Hasegawa Centurion - Agente de Contratação

 
 

Rua Aloísio Anschau, nº 382 – Jardim Gisela 
CEP: 85.905-050 – Toledo/PR 

Fone: (45) 3378-5377 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 
A presidente da Associação dos Servidores Municipais de Toledo – 
ASSERMUTO, no uso de suas atribuições legais, convida os associados para 
Assembleia Geral a ser realizada no dia 28 de fevereiro de 2025, às 18h em 
primeira chamada com 50% + 1 e às 18h30 em segunda chamada com qualquer 
número de participantes. A Assembleia realizar-se-á nas dependências da 
ASSERMUTO, cito à Rua Aloísio Anschau, 382, Jardim Gisela, de acordo com 
o que preceitua o Estatuto da entidade, com as seguintes pautas: 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (novembro e dezembro 2024) 

OBRA BANHEIRO QUIOSQUES 

PROJETO DE MELHORIAS  

 

 

 

 
Toledo/Paraná, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
Publique-se 

Denise Pereira Ferreira Gomes 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE TOLEDO - ASSERMUTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu/PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n° 14.133/2021, torna público aos interessados que estará recebendo de pessoas jurídicas do 
ramo, por e-mail ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, entre os dias 
24/02/2025 ao dia 26/02/2025, proposta de preços para dispensa de licitação, pelo menor preço 
POR ITEM ofertado, tendo em vista a contratação de empresa/pessoa jurídica especializada 
para o fornecimento de cursos de formação e renovação aos motoristas da Secretaria 
Municipal de Saúde. A documentação inerente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, deverão ser apresentados após aceitação e habilitação da proposta mais vantajosa, 
sendo que o edital com as informações se encontra disponível na íntegra no site municipal 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. O e-mail de contato para fins de recebimento das propostas é 
o: licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e o 
valor máximo aceitável estará estabelecido no edital/termo de referência anexo. 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024 

Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 
NA ÁREA DE FARMÁCIAS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS CLASSI-
FICADOS DE “A – Z”, COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO 
AO CONSUMIDOR - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS), CONSTANTE DA TABELA CMED 
(CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA), A SEREM REALIZADAS DE FORMA PARCELADA COM ENTREGA 
NO BALCÃO DA EMPRESA DIRETAMENTE AO PACIENTE, DESTINADAS A ATENDER A LEI MUNICIPAL 
Nº 1616, QUE INSTITUI O “PROGRAMA AUXÍLIO MAIS SAÚDE MISSAL” DE ACORDO COM AS SOLI-
CITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos e nas quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
PORCENTAGEM DE 
DESCONTA DA TA-

BELA CMED 
VALOR DO 

ITEM 

001 MEDICAMENTOS DE A-Z – GENÉRICO, PERCENTU-
AL MÍNIMO DE DESCONTO DA TABELA CMED. GLOBAL 50 % R$ 20.000,00 

002 MEDICAMENTOS DE A-Z – SIMILAR, PERCENTUAL 
MÍNIMO DE DESCONTO DA TABELA CMED. GLOBAL 20 % R$ 20.000,00 

003 MEDICAMENTOS DE A-Z – ÉTICO, PERCENTUAL 
MÍNIMO DE DESCONTO DA TABELA CMED. GLOBAL 16 % R$ 40.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 26 de Fevereiro de 2024, no setor de protocolos 
da Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br. 

Missal/PR, 21 de Fevereiro de 2024. 
Eugenio Schwendler - Prefeito Municipal em Exercício 

 
EXTRATO DA ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024 

 Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2024 
Processo Administrativo: 286/2024 
IMPUGNANTE: MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SETOR DE ENFERMAGEM DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
                   IMPUGNAÇÃO REFERENTE EXIGÊNCIA DO PRAZO DE ENTREGA NO EDITAL. 
                   RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal-PR, 20 de fevereiro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 147 de 11 de fevereiro de 2025. 
  

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 130/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
IMPUGNANTE: MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SETOR DE ENFERMAGEM DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
                     Após análise da Impugnação apresentada e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se 
por IMPROCEDENTE os termos da impugnação apresentada pela empresa MAPMED PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2024, devendo o edital ser mantido em seus termos, bem como, 
devendo realizar as publicações necessárias. 

Missal/PR, 20 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 298/2024 
SOLICITANTE: MAGIBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS DAS 
RESOLUÇÕES SESA Nº 860/2022, Nº 506/2023, Nº 1108/2023, Nº 1429/2023, Nº 788/2021 E Nº 1472/2023. 
                     ESCLARECIMENTO SOBRE A INSTALAÇÃO DO COMPUTADOR. 
                     RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 20 de fevereiro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 147, de 11 de fevereiro de 2025. 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
SOLICITANTE: ESCRITÓRIO MG REPRESENTADO PELA Srª. ANA CÂNDIDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE DIREÇÃO 
TÉCNICA, AUDITORIA EM SAÚDE, MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICO GERAL 
                   RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 20 de fevereiro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 147 de 11 de fevereiro de 2025. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS, CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBA-
NISMO E TRANSPORTE 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
LEANDRO DAWY ELEUTÉRIO ENGE-

NHARIA LTDA 
46.146.450/0001-98 021/2025 R$ 4.020,00 

DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

 MICRO SISTEMA DE ÁGUA 
 MATERIAL DE CONSUMO 
 03590 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA   20 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº108/2024 

         OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO PREDIAIS. 

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº 
58.053.510 ANDERSON FELIPE ADAMS LIMBERGER 58.053.510/0001-07 036/2025 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 446.176,34 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, CENTO E 
SETENTA E SEIS REAIS COM TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 
DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DATA             19 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 04 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 709/2023 

LICITAÇÃO   INEXIGIBILIDADE Nº 072/2023 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e EVELISE LUNKES LTDA                CNPJ Nº 33.433.144/0001-90 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E 
MARMITAS, DEVENDO SER FORNECIDAS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE MISSAL E NO DIS-
TRITO DO PORTÃO DO OCOÍ 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SR. FABIANO CARDOSO 
PAZ, CPF Nº***.478.***-64, PARA O SERVIDOR PEDRO INÁCIO TREVISAN PORTADOR DO CPF 
Nº796.***.***-53, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLI-
CITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 058/2025-SOUT. 

DATA                20 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 04 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 698/2023 

LICITAÇÃO   INEXIGIBILIDADE Nº 072/2023 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e CHURRASCARIA PORTEIRA NOVA LTDA CNPJ Nº 33.433.144/0001-90 

         OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E 
MARMITAS, DEVENDO SER FORNECIDAS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE MISSAL E NO DISTRI-
TO DO PORTÃO DO OCOÍ 

       OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SR. FABIANO CARDOSO 
PAZ, CPF Nº***.478.***-64, PARA O SERVIDOR PEDRO INÁCIO TREVISAN PORTADOR DO CPF 
Nº796.***.***-53, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICI-
TAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 058/2025-SOUT. 

DATA                 20 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025

O Município de Formosa do Oeste, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. 
Severiano Bonfi m dos Santos, nº 111, centro, Formosa do Oeste – PR, inscrita no 
CNPJ sob nº 76.208.495/0001-00, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
o Senhor Orivaldo Municelli, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, durante o período de abril de 2025 a abril de 2026. Os interessa-
dos (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 21/02/2025 até 
às 17:00 horas do dia 20/03/2025, no protocolo geral da Prefeitura Municipal, lo-
calizada a Av. Avenida Severiano Bonfi m dos Santos, nº 111, centro, Formosa do 
Oeste – PR.

O edital e anexos encontram-se disponíveis no site: https://formosadooeste.pr.gov.
br/chamamento/. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfi m 
dos Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Tele-
fone: (44) 3526-8350, (44) 99180-9984, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.



SEXTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2025
Edição 11.442 Publicações Legais14
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RESOLUÇÃO - 07/2025-CMS 
– DELIBERA QUE; 

.
JULIANA ALVES BALDI  Registre –se e Publique –se; Emerson Bolonhezi  Secretário Executivo 
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PORTARIA Nº 126/2025 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, a servidora JAQUELINE DELAI, escriturário, matrícula 3706, para a função de Secretário Escolar, lotada na Escola Municipal 
Vereador Luiz Moacir Percicoti, a partir de 17 de fevereiro de 2025. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ 
ÂNGELO DE CARLI”, em 20 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 129/2025 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das exigências legais para 
fins de promoção de servidores do quadro do magistério, constante da Lei Complementar Municipal nº 201/2024; considerando ainda a análise e parecer jurídico favorável 
a concessão das promoções, e considerando: a) Os artigos 11, 12 e13, da Lei Complementar nº 201, de 06 de março de 2024, da Reestruturação e Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palotina que dispõe sobre a progressão vertical na Carreira RESOLVE: Art. 1º Reenquadrar o profissional do magistério 
integrante do Quadro Próprio do Magistério de Palotina conforme documentação comprobatória de habilitação apresentada, avanço vertical na carreira, conforme definido 
nos artigos 11,12 e13. Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe, de acordo com as 
Tabelas de Vencimentos e Anexos, partes integrante da Lei Complementar nº 201/2024, da Reestruturação e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Palotina; 

Nome / Matrícula Cargo 
Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação A partir de 

 
Nível Classe Nível Classe 

Vania Regina Pereira 3117 Prof. Ed. Inf. Mag. C S C 18/02/2025 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, EM  20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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Portaria nº 128/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 132/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do contrato de trabalho dos servidores contratados em razão de 
aprovação no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 132/2023 e Lei nº 6.589 de 28 de novembro de 2023, conforme solicitação da Secretaria de Saúde por 
meio do Memorando nº 1.176/2025 e dá outras providências.  O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
solicitação da Secretaria de Saúde, previsão legal no Edital de Teste Seletivo e proximidade do vencimento contratual de diversos servidores, RESOLVE: Art. 1º - 
Prorrogar, com base no item 8.3 do Edital de Teste Seletivo nº 132/2023, o contrato de trabalho autorizado pela Lei Municipal nº 6.589/2023 e artigo 132, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Palotina, conforme quadro abaixo: Parágrafo único - Nos termos do artigo 481 da CLT e Termo de Prorrogação contratual, fica 
estabelecida a cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antes do vencimento do prazo estabelecido neste artigo, com prazo de aviso prévio mínimo de 30 
(trinta) dias. 

Nome CPF Emprego Vencimento 
normal 

Vencimento após 
prorrogação 

Mariângela Cristina Xavier 100.xxx.xxx-61 Farmaceutico 04/03/2025 04/03/2026 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 20 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 127/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando os atestados médicos, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder, com base no artigo 94 e seu § único, Lei Complementar 110 de 21 de outubro de 2010, Licença Maternidade para a servidora IZABELLE 
CRISTINE DOS SANTOS FRANÇA, professor de educação infantil, matrícula 3695, por um período de 180 dias a partir de 17/02/2025, devendo retornar ao trabalho 
em 16/08/2025. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, 20 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 118/2025 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, com fundamento na Lei Municipal Nº. 2.770/2011, para a Função Gratificada - FG de Chefe de Serviços de Secretaria de Escola, 
a servidora abaixo relacionada, com efeito a partir de 21 de fevereiro de 2025: a) MARCIA APARECIDA RUTCHU, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3599, lotada no 
CMEI Alecrim Dourado; Art. 2º. – NOMEAR, com fundamento na Lei Complementar Municipal Nº. 201/2024, os servidores abaixo relacionados, com efeitos a partir de 
20 de janeiro de 2025, para a função gratificada de Coordenador Pedagógico nas funções de Assessoramento e Planejamento Pedagógico (Instituição de Ensino), sendo: a) 
LETICIA DAIANE DE FARIA WEBER, Matrícula 3166, Professor de Artes, lotada na Escola Municipal Vale Verde, com carga horária semanal de 20 horas. b) 
ADRIANA STUBBE, Matrícula 2070, Professor, lotada na Escola Municipal Celino Rocha de Araujo, com carga horária semanal de 20 horas. c) ADRIANA STUBBE, 
Matrícula 2240, Professor, lotada na Escola Municipal Celino Rocha de Araujo, com carga horária semanal de 20 horas. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 14 de fevereiro de 2025. *REPUBLICADA POR INCORREÇÃO* 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

 
LEI Nº 6.889 Aumenta o número de vagas para contratação temporária de excepcional interesse público de veterinário, altera o artigo 1º e o anexo I da lei 6.711, 
de 07 de maio de 2024 e dá outras providências. A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º - O artigo 1º da lei 6.711 de 07 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: Art.1º Para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 2 (dois) veterinários por prazo determinado de até 12 (doze) meses, nos termos do artigo 
37, IX da Constituição Federal e do artigo 132, inciso VII da Lei Orgânica do Município, mediante Teste Seletivo. Art. 2º - Fica alterado o anexo I da lei 
6.711/2024, que passa a vigorar na forma desta lei. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 20 
de fevereiro de 2025. O DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA EVENTOS DO CLUBE DA 
MULHER E DO CLUBE DA TERCEIRA IDADE, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR DE ABERTURA R$ 141.876,00.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou 
no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL 
Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 13/03/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 13/03/2025 às 
14h00min do dia 13/03/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 13 de março do ano de 2025, na plataforma eletrônica de 
abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, 
Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 20 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 013/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 31/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PAGAMENTO DE TAXA DE ANUIDADE 2025, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. VALOR ESTIMADO: R$ 2.629,00 (DOIS MIL 
SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS). COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento n.º 013/2025, anexo. Em 20 de Fevereiro de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTRATO Nº. 059/2025 – PREGÃO Nº 191/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
DANIEL SILVA BORGES LTDA EPP - ME- CNPJ: 08.698.663/0001-33. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM PINTURA PREDIAL GERAL, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES EVENTUAIS E FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. VALOR: R$ 99.575,04 (NOVENTA E 
NOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO DE 
COMPRA, SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 20 de fevereiro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 058/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA – CNPJ: 48.725.098/0001-70. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
PARA REALIZAÇÃO INSCRIÇÕES PARA SERVIDORES DO CONTROLE INTERNO EM CAPACITAÇÃO COM FOCO EM AUDITORIA 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DO GOVERNO 
MUNICIPAL. VALOR: R$ 3.180,00 (TRÊS MIL CENTO E OITENTA REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
SERÁ DE 08 (OITO) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 20 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 057/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS INOVADORES - ANPROTEC – 
CNPJ: 03.636.750/0001-42. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE TAXA DE ANUIDADE 2025 À 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS INOVADORES -ANPROTEC CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDUSTRIA E COMERCIO. COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. VALOR: R$ 2.886,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO 
LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 20 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 006/2023 cujo objeto do 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ÁREAS DE: 
CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, 
ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Aos 20 (vinte) dias do mês de 
Fevereiro de 2025, às 16h (dezesseis), reuniu-se a Comissão Especial de Licitações e Compras, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento de envelope 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento de profissional. Conforme Edital do Chamamento 
Público nº 006/2023, e seus anexos, a Agente de Contratação, Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, abriu os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços, que após análise foram declarados aptos para credenciamento. Ficando assim credenciada a seguinte empresa por ordem de protocolo: 01 - Empresa ADAME 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 48.689.904/0001-00 - Protocolo 944/2025 - dia 07/02/2025 – Credenciada para os seguintes itens: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL  
1.0 74592 CLINICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO) HORA 4.000 142,69 R$ 570.760,00 
1.1 74525 CLÍNICA MÉDICA (ROTINEIRO/VISITADOR) HORA 1.920 155,1 R$ 297.792,00 

1.1A 74532 CLÍNICA MÉDICA (UTI) HORA 2.976 160,27 R$ 476.963,52 

1.22 52985 CLÍNICA MÉDICA (ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EXAMES 
NO MUNICÍPIO) HORA 80 274,01 R$ 21.920,80 

1.23 74530 CLÍNICA MÉDICA (ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EXAMES 
EM OUTROS MUNICÍPIOS) HORA 20 682,44 R$ 13.648,80 

1.24 74527 CLÍNICA MÉDICA (AUXÍLIO EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS) HORA 240 279,18 R$ 67.003,20 
            R$ 1.448.088,32 

Durante a análise de documentação verificou-se que a empresa não vínculo com o município de Palotina. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA 
PÚBLICA 006/2023 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via 
solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 06/2023 é até o dia 10/05/2025, sendo 
que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 10/05/2025 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 05/05/2025. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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1º ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
Objeto: Contratação de empresa que disponibilize profissional especializado na área de 
Fonoaudiologia com as atribuições de Fonoaudióloga (o) Educacional ou Institucional nas 
instituições de ensino: Escola Municipal Presidente Médici, CMEI Entre Rios e no CMEI Pe. Emílio. 
 
Fica alterado e complementado o ANEXO I – Termo de Referência, em seu Item 7.5 da 
Qualificação Técnica, quanto a apresentação de registro do Conselho Regional de Fonoaudiologia 
do profissional que irá executar o serviço. 
Nova data e horário de abertura da Sessão Pública: Às 08h30min do dia 12 de março de 2025, no 
portal de compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/pt-br. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 20 de fevereiro de 2025. 
 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 – PROCESSO Nº 36/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de capacitações para servidores 
do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, aliena “f” da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: HORUS – DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
59.048.127/0001-23. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/21, Caput do Art. 74, inciso III aliena “f”. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: III - contratação dos seguintes 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;” ... f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
VALOR TOTAL: R$ 5.248,00 (cinco mil duzentos e quarenta e oito reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de maio de 2025. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 19 de janeiro de 2025. 
 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 13/2025 – PROCESSO Nº 37/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de capacitações para servidores 
do órgão gestor da Secretaria de Assistência Social. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, aliena “f” da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: VERRINO COELHO DE CONGRESSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 37.811.797/0001-17. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/21, Caput do Art. 74, inciso III aliena “f”. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: III - contratação dos seguintes 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;” ... f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
VALOR TOTAL: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de maio de 2025. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 19 de janeiro de 2025. 
 
ADENDO 
1º ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 
Onde se Lê:  

Códig
o 

Descrição/Especificação Quantidade
/Horas  

Valor  
Unitário 

Valor  
Mensal 

Valor 
Total 

57004 Atividade de rádio deverá 
ser desenvolvida junto à 
população diariamente, 
promovendo 
entretenimento, 
informação, divulgação 
das atividades do 
município, transmissão ao 
vivo das audiências 
públicas e prestação de 
contas, avisos das 
secretarias municipais, 
bem como promoções dos 
CMEIs. Atendendo até 
160 km. Com boa 
qualidade. 

       6.714 H      R$ 7,17 R$ 
5.348,82 

R$ 
48.139,38 

 Leia-se  
Código Descrição/Especificação Quantidade

/Horas  
Valor  
Unitário 

Valor  
Mensal 

Valor 
Total 

 

 

57004 Atividade de rádio deverá 
ser desenvolvida junto à 
população diariamente, 
promovendo 
entretenimento, 
informação, divulgação 
das atividades do 
município, transmissão 
ao vivo das audiências 
públicas e prestação de 
contas, avisos das 
secretarias municipais, 
bem como promoções 
dos CMEIs. Atendendo 
até 160 km. Com boa 
qualidade. 

       7.000 H      R$ 7,17 R$ 
5.576,67 

R$ 
50.190,00 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 27/2025/04 
Nº DO ADITIVO: QUARTO TERMO ADITIVO – VALOR (EQUILIBRIO)   
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 28/2025/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEIRO TERMO ADITIVO – VALOR (EQUILIBRIO)   
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 06/2025 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: CONTRATO Nº 146/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: DAYNE ANTONIA DOS SANTOS 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 018/2025

PREGÃO N° 007/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025, 
visando a Aquisição de ferramentas e equipamentos, além de aquisição de guarita in-
dividual em fibra de vidro, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes. O valor máximo previsto para a contratação é de R$ 31.316,30 
(trinta e um mil, trezentos e dezesseis reais e trinta centavos). Abertura, avalia-
ção das propostas e disputa, no dia 11 de março de 2025 a partir das 08h31min na 
plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.
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